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Autógrafo nº 33.170
Projeto de lei nº 759, de 2020
Autoria: Ricardo Madalena - PL
Declara de utilidade pública a Associação Sul Brasileira de Educação e Assistência Social – ASBEAS, Lar Santo Antônio, com sede em Tupã.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º – É declarada de utilidade pública a Associação Sul Brasileira de Educação e Assistência Social – ASBEAS, Lar Santo Antônio, com sede em Tupã.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 26/11/2021.
CARLÃO PIGNATARI – Presidente
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